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9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

9.1. A contratação derivada desta chamada pública é fundada no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, e será regida exclusivamente 
pela Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013 e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, com aplicação subsidiária, no que 
couber da Lei Complementar Municipal nº 05, de 02 de fevereiro de 2004, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maior de 2005.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças através do telefone (49) 3279-

10.2. Esta chamada pública não gera direito à contratação imediata, apenas expectativa de direito quando do surgimento de vaga, obser-

exigida.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Urubici/SC para dirimir as questões relativas a este edital.

ERLON TANCREDO COSTA

Encaminhado para publicação no DOM em
10/4/2024

Poliana Aparecida Andrade
Agente Administrativo I

CHAMADA PUBLICA N° 012-2024 NUTRICIONISTA
Publicação Nº 5846540

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024.

-
nicipal e,

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 

CONSIDERANDO que a substituição de servidores efetivos em caráter temporário é admitida nas hipóteses de afastamentos do titular do 

CONSIDERANDO que as contratações que vierem a ocorrer serão formalizadas na forma da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013, 
e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005,

CONSIDERANDO que se esgotou a lista de inscritos no Concurso Público 001/2023, Processo Seletivo n° 005/2022, bem como se esgotaram 
aqueles aprovados em chamadas públicas vigentes, estando o Município com apenas um nutricionista contratado temporariamente e obvia-
mente que se este pedir exoneração não existirá possibilidade de contratação, e ainda o exercício de 2024 continua com muita necessidade 
de serviços de Nutricionista, então se faz necessário a edição da presente chamada pública, para suprir as vagas existentes e também para 

CONSIDERANDO que a servidora efetiva, atual ocupante do cargo, encontra-se em afastamento por saúde.

CONVOCA

Interessados em se candidatar às vagas que porventura venham a surgir, em virtude do esgotamento das vagas após a convocação dos 

CHAMADA PUBLICA N° 012-2024 NUTRICIONISTA
Publicação Nº 5846540

CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2024.
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1. DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA.

0.1. Qualquer cidadão que preencha os requisitos exigidos neste edital poderá concorrer às vagas que surgirem na vigência desta Chamada 

0.2. Conforme a Lei Municipal nº 733, de 29 de maio de 2019, não poderão participar desta chamada pública os interessados que se encon-
trem aposentados nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, exceto se a aposentadoria tenha se dado em cargo cuja acumulação 
seja permitida, nos termos da Constituição Federal de 1988.

2. DA VIGÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA E DO CONTRATO.

2.1. A vigência desta Chamada Pública se encerra conforme a necessidade do Setor Responsável.

3. DOS REQUISITOS

3.1 Para candidatar-se nesta chamada pública, serão exigidos apenas os documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos 

3.1.2. NUTRICIONISTA: Ensino Superior Completo e registro no respectivo conselho de Classe.

3.2. Os documentos necessários à contratação serão exigidos apenas no caso do candidato ser convocado para assunção do cargo, confor-

4. DAS ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

4.1. NUTRICIONISTA

ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos.

IV - Atuar em conformidade ao manual de boas práticas. Supervisionar o armazenamento, analisar amostras dos produtos de alimentação 
escolar a serem adquiridos, avaliar os produtos recebidos, bem como elaborar e acompanhar a correta aplicação de cardápios para alunos 

5. DA REMUNERAÇÃO.

na Lei Complementar Municipal nº 13 de 25 de maior de 2005, que atualmente assim está atualizado:

Cargos
Escolaridade 
Mínima

Vagas
Carga Horária 
semanal

Remuneração Bási-
ca – Inicial (R$)

Tipo de prova Taxa de Inscrição

NUTRICIONISTA
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO

CR 40 R$ 3.455,34 TÍTULOS N/A

concedido pela e Lei Ordinária nº 826/2021 e alterações posteriores.

6. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDFh:RnJpLCAxMiBBcHIgMjAyNCAxMDo1MTozMCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

11/04/2024 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 4506

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1194

6.4. Cumpridos os requisitos mínimos para ingresso no cargo exigidos pela Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005, 

serviço:

PROVA DE TÍTULOS Pontuação
Título Mestrado 1.0
Título de Pós-Graduação 1.5

1.0 a cada curso
Pontuação máxima 5,00

6.5. Os títulos devem ser apresentados em original e cópia, ou cópia autenticada, e ser regularmente emitido por estabelecimento de ensino, 
reconhecido pelo MEC ou por órgãos públicos dos governos federal, estadual ou municipal.

DA PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO Pontuação
TEMPO DE SERVIÇO

A cada seis meses 1,0
Pontuação máxima 5,00

6.6.1. Para a comprovação do tempo de serviço, o candidato deverá apresentar:

II - certidão e/ou atestado de tempo de serviço emitida por órgão público dos poderes Municipal, Estadual ou Federal, em que conste a 

III - declaração e/ou atestado emitida pela Direção e ou Setor de Recursos Humanos de estabelecimento de instituição particular, constando 

6.6.2. O candidato que não obtiver nenhuma pontuação na prova de títulos e na prova de tempo de serviço, mas comprovar o requisito 

7. DA DOCUMENTAÇÃO.

-

7.3. Cópia e original ou cópia autenticada do Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral comprovando que o candidato se encontra no ple-

-

7.9. Cópia e original ou cópia autenticada do Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exigida para o cargo 
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7.10.1 No caso de candidatas do sexo feminino, o atestado deve informar a negativa de gravidez, que deve vir acompanhado de exame 

7.10.2 As candidatas que apresentarem estado gestacional, na forma do item anterior, poderão participar da chamada pública, mas sua 

candidata para assunção de vaga a contratação dependerá da demonstração da negativa de gravidez, que deverá ser comprovada por meio 

7.14. Cópia do comprovante de residência (comprovante de residência em nome de outra pessoa deve ser acompanhado de declaração, 

7.13. Certidão Negativa Criminal, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/

7.14. Certidão Negativa Cível, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/

7.15. Certidão de quitação Eleitoral, que pode ser obtida no seguinte endereço: https://cert.tjsc.jus.br/ ou https://certeproc2g.tjsc.jus.br/ 
ou https://www.tre-sc.jus.br/

7.16. Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos, ressalvados os casos admitidos na Constituição 

7.20. Foto 3x4 atual

7.21. Declaração de Etnia

8. DOS DIREITOS.

8.1.1. De afastar-se do exercício de suas atividades, sem prejuízo da remuneração, observada a legislação previdenciária, nas seguintes 
hipóteses:

II – licença-maternidade.

9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

9.1. A contratação derivada desta chamada pública é fundada no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, e será regida exclusivamente 
pela Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013 e Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, com aplicação subsidiária, no que 
couber da Lei Complementar Municipal nº 05, de 02 de fevereiro de 2004, e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maior de 2005.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças através do telefone (49) 3279-

10.2. Esta chamada pública não gera direito à contratação imediata, apenas expectativa de direito quando do surgimento de vaga, observada 
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exigida.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Urubici/SC para dirimir as questões relativas a este edital.

ERLON TANCREDO COSTA

Encaminhado para publicação no DOM em
10/4/2024

Poliana Aparecida Andrade
Agente Administrativo I

PORTARIA N° 230, DE 10 DE ABRIL DE 2024
Publicação Nº 5846496

PORTARIA Nº 230,
de 10 de abril de 2024.

“EXONERA, A PEDIDO, DO SERVIDOR DO CARGO DE MOTORISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

-
nicipal, e,

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração formulado pelo servidor e encaminhado à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 
na data de 9 de abril de 2024,

RESOLVE

Artigo 1º. Exonerar o servidor, TELMO CABRAL, matrícula n° 472, CPF nº 732.XXX.XXX-15, ocupante do cargo de Motorista, o qual estava 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos ao dia 9 de abril de 2024

ERLON TANCREDO COSTA
Encaminhado para publicação no DOM em
10/4/2024

Poliana Aparecida Andrade
Agente Administrativo I


